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REQUISITA PARECER DA SECRETARIA DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS ACERCA DO PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE 

30%, NOS TERMOS DO ARTIGO 163, DA LEI MUNICIPAL N° 3.040/1993. 

Senhor Presidente, 

Tem o presente a finalidade de REQUERER que 

Vossa Excelência, após a aprovação pelo plenário, se digne de encaminhar 

ofício ao Prefeito Municipal, dele requisitando a seguinte informação: 

1-) Diante do questionamento apresentado pela 

Promotoria de Justiça de Birigui, qual é o posicionamento da Secretaria de 

Negócios Jurídicos acerca do artigo 163, da Lei Municipal n° 3.040/1993? O 

referido dispositivo é constitucional ou inconstitucional? Justifique. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 21 de agosto de 2023. 
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